
REAJUSTES N men TA—BASE 
Cálculo será baseado na média de 	 principais categorias 
A livre negociação sala-

rial e o aumento de 1% para 
1,2% do redutor aplicado à 
Taxa Referencial (TR) vão 
ter reflexos sobre os contra-
tos habitacionais. 

Com a livre negociação, 
as prestações dos mutuários 
do Sistema Financeiro da 
Habitação (SFH) com con-
trato vinculado ao Plano de 
Equivalência Salarial (PES) 
serão corrigidas nas datas-
base das categorias profis-
sionais. O reajuste será cal-
culado de acordo com a mé-
dia dos índices de aumento 
das principais categorias, 
como a dos metalúrgicos, 
bancários e portuários. 

Essa nova fórmula de cál-
culo de reajuste das presta-
ções e o repasse anual serão 
necessários porque, com a 
livre negociação, os bancos 
não terão como apurar o au-
mento recebido pelos mu-
tuários individualmente em 
seus salários nem as anteci-
pações concedidas. Somente 
a Caixa Econômica Federal 
(CEF), que faz o monitora-
mento dos salários de algu-
mas categorias, poderá apli- 

car o reajuste correto nesses 
casos. 

Os reajustes continuarão 
sendo aplicados 30 ou 60 
dias após a data-base, de-
pendendo da carência con-
tratual. Se o porcentual de 
reajuste for superior ao índi-
ce de aumento salarial obti-
do, o mutuário poderá pedir 
a revisão do cálculo da pres-
tação ao agente financeiro. 
Para isso, deverá apresentar 
os 12 últimos holerites e um 
documento com o acord,o 
salarial firmado entre o sin-
dicato patronal e o dos tra-
balhadores. 

O aumento de 1% para 

1,2% do redutor aplicado 
sobre a taxa média do CDB 
para apuração da TR vai 
tornar mais leve os reajustes 
do saldo devedor e das pres-
tações em contratos do Pla-
no de Comprometimento de 
Renda e da Carteira Hipote-
cária. Nesses casos, os rea-
justes continuarão mensais, 
pois se tratam de contratos 
financeiros, não atingidos 
pela nova MP do Real. De 
todo modo, essa TR não de-
verá aliviar o problema do 
mutuário, pois o salário só 
tem garantia de correção 
anual e a TR ainda correrá 
acima da inflação. Por conta 
disso, a Cammesp, que reú-
ne mutuários em São Paulo, 
vai ingressar com urna re-
presentação na Procurado-
ria Geral da República, pe-
dindo que seja movida uma 
ação direta de inconstitucio-
nalidade contra o uso da TR 
em contratos assinados após 
fevereiro de 91. Para os con-
tratos anteriores a essa data, 
o Supremo Tribunal Federal 
já julgou o uso da TR in-
constitucional. 
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